
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
004ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 06  DE  MARÇO DE 2018 –  8:30 h-  

(terça-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO: ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO PEREIR A 

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 
CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 
Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
________________________________________________________________________ 
 
1. ABERTURA DA SESSÃO;  
 
2. LEITURA DE RESOLUÇÕES;  
 
3. JULGAMENTO DE PROCESSOS:  
  
 PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1237/2013  -  A.I.: 1/201301031  
RECORRENTE:  TECBRITA – TECNOLOGIA EM BRITAGEM LTDA   
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  FREDERICO CAMINHA DA SILVEIRA  
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 155/2017 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 725/2015 (1ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. BRENO SILVA CORRÊA (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/4635/2010  -  A.I.: 1/201019646  
RECORRENTE: LE  LIS  BLANC DEUX COMÉRCIO E CONFECÇÕ ES S/A    

(RESTOQUE COM. E CONFECÇÕES DE ROUPAS S/A) 
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  MATHEUS FERNANDES MENEZES  
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 126/2017 –  (PARC. PR OC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 037/2015 – 038/2015 - (1ª  CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. MARCELO RIBEIRO CAVINI  (ADV)  
SUST. ORAL: DRA. VANESSA NASR (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________ 
________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR, EM FORTALEZA, AOS  2 6 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
Francisca Marta de Sousa                                Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR          SECRETÁRIA D A CÂMARA SUPERIOR 
 

 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS  

 
005ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 07  DE  MARÇO DE 2018 –  8:30 h-  

(quarta-feira)  
 

PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   
PROCURADOR DO ESTADO: MATTEUS VIANA NETO 

SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   
 

Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 
CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 
Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
________________________________________________________________________ 
 
1. ABERTURA DA SESSÃO;  

 
2. LEITURA DE RESOLUÇÕES;  

 
3. JULGAMENTO DE PROCESSOS:  

  
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/1394/2013 -   A.I.: 1/201305782  
RECORRENTE:  MAKRO ATACADISTA S/A  
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  PEDRO JORGE MEDEIROS 
JULGADO PELA 1ª CÂMARA – RES.  212/2017 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 103/2014 (2ª CÂMARA) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES.  004/2016 (3ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. FERNANDO SCIASCIA CRUZ (ADV)  
SUST. ORAL: DR. SÉRGIO FARINA FILHO (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/4363/2011 -   A.I.: 1/201112932  
RECORRENTE:  EFORT COMÉRCIO DE BRINQUEDOS  E PRESENTES LTDA 
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  ANA MÔNICA FILGUEIRAS MENESCAL  
JULGADO PELA 1ª CÂMARA – RES. 178/2017 –  (PARC. PR OC.) 
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 023/15 – 096/15 – 195/15 – 346/16 (1ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. RÔMULO DA SILVA BEZERRA (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________ 
________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR, EM FORTALEZA, AOS  2 6 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
Francisca Marta de Sousa                                Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR          SECRETÁRIA D A CÂMARA SUPERIOR 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

006ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR  de 26  DE  MARÇO DE 2018 –  8:30 h-  
(segunda-feira)  

 
PRESIDENTE: FRANCISCA  MARTA DE SOUSA   

PROCURADOR DO ESTADO: ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO PEREIR A 
SECRETÁRIA: ANA PAULA FIGUEIREDO PORTO   

 
Por ordem da Exma Sra. Dra. FRANCISCA MARTA DE SOUS A, Presidente da Câmara 
Superior do Conselho de Recursos Tributários do Con tencioso Administrativo Tributário- 
CONAT, situado na Av. Alberto Nepomuceno, 77 – CEP:  60.055-000 - Centro – Fortaleza/Ce, 
faço saber a quem interessar possa que, na  data e horário acima mencionados, em Sessão 
Ordinária, serão julgados os recursos referentes ao s processos abaixo:  
_______________________________________________________________________________ 
 
1. ABERTURA DA SESSÃO;  

 
2. LEITURA DE RESOLUÇÕES;  

 
3. SORTEIO DE PROCESSOS; 

 
4. JULGAMENTO DE PROCESSOS:  

_______________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/4635/2010  -  A.I.: 1/201019646  
RECORRENTE: LE  LIS  BLANC DEUX COMÉRCIO E CONFECÇÕ ES S/A (RESTOQUE COM. E 

CONFECÇÕES DE ROUPAS S/A) 
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  MATHEUS FERNANDES MENEZES  
JULGADO PELA 3ª CÂMARA – RES. 126/2017 –  (PARC. PR OC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 037/2015 – 038/2015 - (1ª  CÂMARA) 
SOBRESTADO EM: 06.03.2018  
SUST. ORAL: DRA. VANESSA NASR (ADV)  
SUST. ORAL: DR. ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
PROCESSO DE REC.  EXTRAORDINÁRIO No.: 1/2115/2009  -  A.I.: 1/200904382  
RECORRENTE:  VALDAC LTDA  
RECORRIDO:  ESTADO DO CEARÁ                      
RELATOR CONS.:  LÚCIO FLÁVIO ALVES          
JULGADO PELA 2ª CÂMARA – RES. 221/2017 –  (PROC.)  
RESOLUÇÃO PARADIGMA: RES. 596/2005-(1ª CÂMARA) 
SUST. ORAL: DR. HÉLCIO HONDA (ADV)  
SUST. ORAL: DRA . RENATA SOUZA ROCHA (ADV)  
SUST. ORAL: DR. FELIPE BAYMA MARQUES (ADV)  
 
DECISÃO: __________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
SECRETARIA DA CÂMARA SUPERIOR, EM FORTALEZA, AOS  0 8 DE MARÇO DE 2018. 
 
Francisca Marta de Sousa                                                                 Ana Paula Figueiredo Porto            
PRESIDENTE DA CÂMARA SUPERIOR                         SECRETÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR 
 

 


